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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 138/2016



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a resposta da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, sobre os pedidos apresentados pelos candidatos sorteados no Programa Habitacional Jardim Carandá:
	 
	NOME
	CPF
	LISTA
	RESPOSTA DO PEDIDO APRESENTADO

	1
	ANDRESSA RENATA DE CAMARGO
	334.814.618-60
	GERAL
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.877-1/2016

	2
	ANELITA MARIA DA SILVA
	124.322.688-90
	GERAL
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 29.483-1/2016

	3
	BRUNA FRANCISCA DE SOUZA MORATTO
	387.550.288-45
	GERAL RESERVA
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo   30.953-0  /2016

	4
	CLARISSE LOPES DOS SANTOS
	149.710.338-07
	AREA DE RISCO
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.120-5/2016

	5
	DENERSON LUIS LOPES DE OLIVEIRA 
	361.702.988-47
	GERAL RESERVA
	NAO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 24.037-0 /2016

	6
	EDNEIA DE FATIMA DOMINGUES 
	149.733.478-09
	GERAL RESERVA
	NAO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 27.040-1 /2016

	7
	ELIANEIVA BARBOSA MOURA
	097.042.937-12
	GERAL
	NAO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.505-8/2016

	8
	ELIAS ROSA PADILHA
	177.295.838-79
	GERAL RESERVA
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 28.424-6/2016

	9
	GISLAINE OTILIA ALVES
	122.887.628-29
	GERAL RESERVA
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.364-9/2016

	10
	INGRID APARECIDA DE CAMPOS
	440.419.098-05
	AREA DE RISCO
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.315-1/2016

	11
	JANAILDO GOMES DO NASCIMENTO
	104.525.354-50
	GERAL RESERVA
	NAO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.935-7/2016

	12
	JORGE PEREIRA DOS SANTOS
	272.633.538-14
	GERAL RESERVA
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.284-9/2016

	13
	LUIZA HELENA DA SILVA
	576.225.909-91
	GERAL
	NAO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 29.585-3/2016

	14
	MAGALI ANTUNES RODRIGUES
	202.439.428-00
	AREA DE RISCO
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31275-7/2016

	15
	MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
	149.655.618-64
	AREA DE RISCO
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.332-6/2016

	16
	MARIA SELMA RIBEIRO DA CONCEICAO
	300.439.508-84
	GERAL RESERVA
	NAO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.005-8/2016

	17
	MICHELE VITAL DOS SANTOS
	330.475.318-46
	AREA DE RISCO
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.169-2/2016

	18
	ROSANGELA CIZINO DA SILVA
	255.462.058-06
	GERAL
	NAO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 29.948-3/2016

	19
	ROSEMEIRE DE CASTRO RIBEIRO
	319.424.618-60
	GERAL RESERVA
	NAO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.025-6/2016

	20
	SANDRA APARECIDA DE CARVALHO SILVA
	099.098.738-85
	DEFICIENTE
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.290-6/2016

	21
	SILVANA CAMARGO JARDIM
	150.481.738-99
	GERAL RESERVA
	NAO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.002-5/2016

	22
	SONIA DE FATIMA PEREIRA DE ALMEIDA
	034.395.559-84
	GERAL
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.340-0/2016

	23
	SONIA VIEIRA
	266.160.278-05
	GERAL
	NAO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.185-9/2016

	24
	THAIS AYARA MACHADO GARDIN
	384.565.958-02
	GERAL RESERVA
	NAO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.402-8/2016

	25
	ZELIA DOMINGUES FERREIRA
	038.943.668-26
	GERAL RESERVA
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.341-7/2016


Art. 2º Aqueles candidatos listados no artigo 1º da Resolução Sehab 138/2016 que o pedido sobre a tentativa de continuidade no processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá NÃO foi acolhido estão excluídos do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 3º Aqueles candidatos listados no artigo 1º da Resolução Sehab 138/2016 que o pedido sobre a tentativa de continuidade no processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá FOI acolhido deverão comparecer o no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, impreterivelmente, no dia 28/11/2016 (2ª feira), 9:00 às 15:00, com todos os documentos pessoais de todos os integrantes da família em perfeito estado de conservação, sem emendas e legíveis, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 28 de Novembro de 2016.

Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

